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A importância da UE no mercado mundial
do café

 A UE é o maior mercado de café do mundo (cerca de 
40MM de sacas)

 30-35 % das importações da UE vêm do Brasil

 50 % das exportações brasileiras de café vão para a UE

 A UE é o maior mercado para cafés especiais e 
certificados

 A Lei Geral de Alimentos regulamenta o cumprimento dos 
níveis máximos de resíduos de pesticidas e umidade para 
o café verde (máx 12,5 %)
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O Green Deal da UE - o caminho para um 
futuro sustentável 

 Biodiversidade e estratégia Farm to Fork

• Redução do uso de pesticidas em 50% até 2030 

• Redução do uso de fertilizantes em 20 % até 2030 

 Regulamentos de importação mais rígidos via níveis de LMR 

 Produção mais orgânica

 Prevenir o desmatamento global

 Melhorar a estrutura de governança corporativa com foco
nos direitos humanos/trabalho infantil

 Redução/seqüestro de carbono

Quais são os principais componentes para o setor de café?
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Procedimentos regulamentares: A redução do glifosato é a questão mais 
iminente

Revisão dos LMRs existentes
Artigo 12 do Reg (EC) 396/2005

Procedimento de Renovação da UE 
do Glifosato como substância ativa

Regulamento 1107/2009

Decisão a ser tomada até
15 de dezembro de 2022

Processo em Andamento

A decisão foi adiada, mas DG 
Sante está aguardando o 
feedback do Gabinete sobre
sua política: proposta de 
regulamento a ser 
apresentada potencialmente
em abril de 2022.

Processo em Andamento
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Legislação de Desmatamento da UE - implementação 2022-2024 

 A Regulamentação de Desmatamento estabelece requisitos obrigatórios de due diligence para 
operadores/traders que colocam café, no mercado da UE, pela primeira vez

 Cobre TODO o café que entra no mercado da UE produzido após 31 de dezembro de 2020 (data de corte)

 A proposta é que o importador forneça geo-referências (polígonos) para cada fazenda/produtor por
contêiner expedido e reporte em um banco de dados antes do desembaraço de importação.

 Questões

• O café verde é misturado de diferentes regiões e preparado em diferentes peneiras, o que dificulta a rastreabilidade
total abaixo do nível do armazém/exportador

• O banco de dados da UE e a avaliação de risco global ainda não existem / cronograma irrealista

• A análise de desmatamento pode ser feita por imagens de satélite em conjunto com a verificação independente de 3rd

partes por empresas certificadoras.
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Due Diligence da UE 

 Relatórios obrigatórios de Due Diligence para grandes corporações e cadeias de fornecimento sensíveis

 Foco principal na prevenção do trabalho infantil e forçado, e nos direitos humanos em todas as cadeias de 
fornecimento

 As obrigações de apresentação de relatórios serão alinhadas com aquelas a serem estabelecidas sob a 
Diretiva de Relatório Não Financeiro (NFRD) que está evoluindo para uma Diretiva de Relatório de 
Sustentabilidade Corporativa (CSRD) com um novo conjunto de padrões a serem estabelecidos para 2023

 Princípio de melhoria contínua adotado

 Impactos

• mais exigências de relatórios por todas as partes interessadas ao longo da cadeia de fornecimento

• Aumento da transparência através de relatórios

• Envolvimento das autoridades locais no monitoramento e na promulgação


